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Mensagem n° 116 /08. 

Sarandi, 13 de outubro de 2008. 

Senhor Presidente, 
Nobres pares: 

Alfft 
SARANDI 
NWT 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa Edilidade, o Incluso 
Projeto de Lei, que autoriza a aprovação do loteamento urbano denominado "Jardim 
Monte Líbano" e da outras providencias. 

Informamos que o loteamento será implantado sob o lote n° 238, com 
Area de 96.800,00 m2, da Gleba Patrimônio Sarandi e somente sera aprovado se forem 
cumpridos todos os dispositivos legais contidos na Lei Federal n° 6.766/79 e Lei 
Complementar Municipal n° 04/92 com suas respectivas alterações. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de Leis, para 
posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Atenci amente, 

APA 
Pr 

IDO FARIAS SPADA 
unicipal 

Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL PRZYBYLSKI 
D.D. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi — Paraná. 
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PROJETO DE LEI N° 
8 i758'

SÚMULA:- Autoriza a aprovação do loteamento 
"Jardim Monte Libano" e da outras providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
aprovará e eu, Aparecido Farias Spada, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a aprovar o loteamento "Jardim Monte Libano" a ser implantado sob o lote de 
terras de n° 238 da Gleba Patrimônio Sarandi, com área de 96.800,00 m2, desde que sejam 
observados os dispositivos contidos na Lei Federal n° 6.766/79 e suas alterações e a na Lei 
Complementar Municipal 04/92 e suas alterações. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

outubro de 2008. 

AP ' CIDO FARIAS SPADA 
refeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SAFtANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Projeto de Lei n° 1758/2008. 
Cilas Souza Morais, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador / r • 

Presidente da Comissão 

PARECER 
0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1758/12008, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a aprovação do 
loteamento "Jardim Monte Libano" e di outras providências, conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AVOR A VEL cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo 

mês de novembro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 17 dias do 

404111111"6-
Ci01 za Morais, 

Relator 

da Cunha, 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SAFtANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da Camara 

Projeto de Lei n° 1758/2008. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

omissão 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 17581/2008, do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, o qual Autoriza a aprovação do loteamento "Jardim Monte Libano" e di 

outras providências., conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 

seu Parecer F AVOR iiVEL cabendo ainda a decisio final ao Soberano Plenfirio deste 

Colendo Legislativo. 

mês de novembro do ano de 2008. 
Sala das Sessaes da Câmara Municipal, aos 17 dias do 

Claudionel Ap Vtiorino da Silva, 

411K 

Luiz Car os de Aguiar, 
Membro 
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Atendido - Oficio N°  xx>rwcs 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1758/2008, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza a aprovação do loteamento "Jardim Monte Libano" e di 
outras providencias, Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovaçao 
em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de novembro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 25 dias do me's 

Claudionei Aparee 
V 

o da Silva, 
Autor 

o Do 0" 


